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PROCESSO SELETIVO EDITAL 004/2024 

PROVA OBJETIVA DE PROFESSOR DE CAPOEIRA 

 

� Você recebeu este caderno  contendo 10 questões objetivas e a folha de respostas. 
 

� Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. Caso haja 

algum problema, informe ao fiscal da sala.  

� Leia cuidadosamente todas as questões e escolha a resposta que você considera correta e ao final preencha a 

folha de respostas/gabarito. Não rasurando a prova e a folha de respostas.  
 

� Marque as respostas com caneta de tinta azul ou preta, a letra correspondente à alternativa que você escolheu, 

sem rasuras, atendendo o que pede a questão, na folha de respostas.  

� A duração do tempo para realização da prova é de 3 horas. 
 

� Ao sair, você entregará ao fiscal o caderno da prova, podendo levar apenas o rascunho, última folha da prova, 

para futura conferência.  

� Ao sair da sala, é expressamente proibido qualquer contato com quem ainda permanecer na sala. 
 

 

Nome do candidato 
 

 

 

Documento do candidato 
 

 

 

Cargo Pretendio 
 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Questão 01 – “O prefeito é o chefe do Executivo municipal, sua função é gerir o município. Ele tem como 

principal responsabilidade cuidar dos interesses públicos, investir recursos provenientes da 

arrecadação de impostos, tributos e de repasses feitos pela União.” 

FERRARI, Murillo (2020). Disponível em: https://l1nq.com/jKRKJ. Acesso em 02 março de 2024. 

Qual o nome do atual Prefeito da cidade de São Geraldo-MG?  

a) Walmir Rocha Lopes.  

b) Wilmar Rocha Lopes.  

c) Geraldo Bragato. 

d) Jorge Luiz.  

 

Questão 02 – Conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o município de São Geraldo-MG 

está situado na Microrregião de Ubá, na Mesorregião geográfica da Zona Mata, com área de 188,8 km2 e 

limita-se com os seguintes municípios: 

a) Guiricema, Viçosa e Visconde do Rio Branco. 

b) Visconde do Rio Branco, Ubá e Guiricema.  

c) Coimbra, Guiricema, Paula Cândido e Visconde do Rio Branco. 

d) Visconde do Rio Branco, Monte Celeste e Viçosa.  

 Questão 03 – Quando em uma localidade um santo era invocado por muitas pessoas, ele se tornava o 

padroeiro daquele lugar.  

Qual o padroeiro da cidade de São Geraldo?  

a) Santo Agostinho. 

b) Santo Expedito.  

c) Santo Antônio.  

d) São Sebastião.  

Questão 04 – Comemora-se o aniversário da cidade em ______________, dia em que instalou-se a 1ª 

Câmara de Vereadores do Município e a posse do primeiro Prefeito eleito.  

Qual data preenche a lacuna acima?  

a) 25 de março. 

b) 27 de março. 

c) 24 de abril.  

d) 23 de junho.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Questão 05 – A LDB – Lei de Diretrizes e Bases (Lei nº 9.394/1996), em seu Art. 2º, dispõe que “a educação, 

dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana 

tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho”. E, considerando que o ensino será ministrado com base em alguns 

princípios, de acordo com Art. 3º, assinale o INCORRETO. 

a) Consideração com a diversidade étnico-racial.  

b) Valorização da liberdade e depreciação à tolerância. 

c) Garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. 

d) Respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com 

deficiência auditiva. 

Questão 06 – De acordo com a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), o atendimento educacional 

especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, deve ser ofertado: 

a) em redes especiais voltadas a esse público específico. 

b) preferencialmente na rede regular de ensino. 

c) em instituições filantrópicas como já é tradicional no país. 

d) em unidades que contem com aparato para reabilitação social e cognitiva. 

e) em escolas acessíveis naquelas localidades que disponham desta infraestrutura. 

Questão 07 – A nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que já está em vigência, exige evoluções 

na gestão pedagógica, na elaboração do plano de aula e até nas áreas de conhecimento a serem abordadas 

em sala de aula. As mudanças trazidas por esse documento são consideravelmente importantes e buscam 

democratizar o ensino do país inteiro. Sobre a BNCC, analise as afirmativas a seguir. 

 

I. Define as aprendizagens essenciais que todos os estudantes devem desenvolver. 

II. É um documento normativo e aplicado em toda a educação básica e ensino superior. 

III. É um currículo a ser seguido pelos sistemas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

IV. Apresenta dez competências que consubstanciam, no âmbito pedagógico, os direitos de aprendizagem e 

desenvolvimento. 

 

Está correto o que se afirma apenas em:  

a) I e IV. 

b) I e III. 

c) III e IV.  

d) I, III e IV.  

  Questão 08 – O professor em uma sala de aula deve ser aberto a indagações, perguntas dos alunos e suas 

inibições. Deve ser crítico e inquiridor, inquieto em face da tarefa de ensinar e não a de transferir 

conhecimento. 

Analise as seguintes afirmativas do autor Paulo Freire no seu livro Pedagogia da Autonomia: saberes necessários 

à prática educativa, e assinale com V as verdadeiras e com F as falsas. 

(   ) Ensinar exige apreensão da realidade, alegria e esperança. 

(   ) Ensinar exige segurança, competência profissional e generosidade. 
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(   ) Ensinar exige consciência do inacabamento, bom senso e curiosidade. 

 

Assinale a sequência correta. 

a) F- F- F. 

b) F- F- V. 

c) V- V- F. 

d) V- V- V.  

 Questão 09 – Conforme os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) no quadro das mudanças 

provocadas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), é correto afirmar que os PCNs: 

a) perderam sua função uma vez que a edição das Diretrizes Curriculares Nacionais. 

b) deixam de ser obrigatórios por conflitarem com a Base, sendo substituídos pela BNCC. 

c) não são tornados inválidos pela BNCC, contudo permanecendo documentos orientadores. 

d) tiveram as expectativas de aprendizagem substituídas por direitos de aprendizagem na BNCC. 

Questão 10 – Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s) auxiliam o professor na tarefa de reflexão e 

discussão de aspectos do cotidiano da prática pedagógica a serem transformados continuamente pelo 

professor. Algumas possibilidades para sua utilização são: 

I. Rever objetivos, conteúdos, formas de encaminhamento das atividades, expectativas de aprendizagem e 

maneiras de avaliar. 

II. Refletir sobre a prática pedagógica, tendo em vista uma coerência com os objetivos propostos. 

III. Subsidiar as discussões de temas educacionais com os pais e responsáveis. 

Quais estão corretas? 

a) Apenas I. 

b) Apenas II. 

c) Apenas III. 

d) I, II e III. 

 

 

FOLHA DE RESPOSTAS / GABARITO 
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9 
    

10 
    

FOLHA DE REDAÇÃO 

 

NOME DO CANDIDATO(A): _________________________________________________ 

 

TENDO COMO BASE O TEXTO A SEGUIR, ELABORE UM TEXTO DISSERTATIVO-

ARGUMENTATIVO SOBRE A IMPORTÂNCIA DA CAPOEIRA NO DESENVOLVIMENTO DA 

CRIANÇA E OS BENEFÍCIOS QUE O MESMO PODE PROPORCIONAR. 

 

A capoeira teve a sua origem na África e foi trazida para o Brasil há centenas de anos pelos escravos. 

Recentemente, foi declarada como Patrimônio Histórico-Cultural do Brasil e, nas escolas, vem ampliando o 

aspecto cognitivo e o desenvolvimento corporal das crianças 
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